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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 0210212020, sendo aprovado o requerirnento de dispensa de pauta no dia 1010212021, após foi
encaminhada para esta Comissão no dia 1610312021, tudo confonne as fls. 02 e 14v.

Subntete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n) 5812021, de autoria do Deputado Dr.

Gimenez confonne etnenta acima.

O Autor em justificativa informa:

"A presente proposição visa permitir o increnanlo de receilu na Saúde de nosstt

Es'Íado, alrattés das entendas parlamenlares imposilivas, Todos sahemos que a
segunda onda da Covid-l9.ja é uma triste realidade em nosso país, sendo que ent

alguns Estados, como Amazonas e Rondônia estão em loÍal colapso na Saúde, sent

leitos de (JTis, sem oxigênio, e com autnenlo de casos e cjbitos a cada dia.

Ent MaÍo Gros'so ja ternos olÍcts taxas de ocupação de leitos de UTIs, núnteros de

casos aumenlanclo diariamenle e de obitos também. O inveslimenlo na Saúde é

prirtritário sempre, ntas duranle o períodtt da pandemia, todos podentos nos

esforçar para que rnais recltsos cheguem a quem prec$a.

Sendo assiru, ob.ietittamos allerar a LDO 202 1 , a .fint de permilir" que os

parlamenÍares esladuais, que assim desejarent, ruodifiquem a deslinação das

emeneJas irupositivcts para aiuclar o Eslado de Malo Grosso q reolizar o

enfrenlaruenlo tlesle que é o gronde desafio de nossos dias. No ano de 2020 foi
possível aos Deputado.s Estaduais Jàzerem esse rentane.iaruenlo para a Saúde, pois

a Lei n." I1.134, cle l5 de Maio de 2020 de auloria do colega Deputado Max Russi

fora sancionada pelo Governador" do Estado.

Parecer n." 55812021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.' 5812021 que "Acrescenta o Art. 45-A a
Lei no 11.241, de 04 de novembro de 2020, que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei Orçarnentária de 2021 e dá outras
providências,"

Autor: Deputado Dr. Gimenez
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Portanto, cleveruos continuar.fazendo l.odo o possível para ajudar a Saúde de nosso
Estado, conr rttais recurs()s para o combale à pandemia de Covid-[9, pois a
pandemia não acabou e está se agravando nesÍe início de 2021. Esle cenario difícil
deve perruanecer até que efetivantenÍe lenhamos maior número de vacinação da
nossa população, o que só deve acontecer no segundo semesl.re ou ainda no ano de

2022, razão pela qual precisamos de ruais recursos o rede de Saúde de Malo
Grosso. "

Após, o projeto foi encaminhado à Comissão de FiscaTizaçáo e Acompanhamento da

Execução Orçamentária que exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido aprovado
em 1.n votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 1610212021.

Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Intetno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A presente proposição visa acrescentar o Art. 45-A a Lei n" 11.241, de 04 de novembro de

2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras

providências.

Preliminannente, pode-se inferir que a rnatéria afronta a Constituição Federal de 1988, que

dispôs no aft. 165, inciso II que Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão as diretrizes

orçamentárias, assirn, segue a lnesrna lógica a proposição que altera a lei de diretrizes

orçamentárias. Vejarnos o teor do dispositivo:

Árt. t65. Leis cla itriciulivu clo l'ocler Execulittrt estcrbelecertío:

l-oplonoplurianual:

II - us direlrizes orcamenlririus:

III- o.s orÇant(ttto,\ Ltnu(ti,\.
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A Constituição do Estado de Mato Grosso em sintonia com o principio da simetria
reproduziu tal dispositivo no ar1. 762, inciso Il, confinnando que a iniciativa dos Projetos de Leis
que envolveln o orçarxento é do Poder Executivo, a atuação do Poder legislativo referente às leis
orçamentárias são voltadas para análise e aperfeiçoamento do texto por meio de emendas ao projeto
de lei, aprovando ou desaprovando o projeto de lei.

O Supremo Tribunal Federal tem se manifestado pela inconstitucionalidade de leis que

alteram o orçamento, com fundamento no vício forrnal de iniciativa, conforrne acórdão abaixo:

"(...) Artigo 202 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Lei estadual n.

9.723. Monutenção e desenvolvinento do ensino público. Aplicctção ntínirua de

350Á [trinta e cinco por centoJ clct receila resultante de impostos. Deslinação de

l0% [clez por centoJ desses recurso:j à manutenção e conservação dqs escolas
públicas c,sÍaduais. Vício formal. Matériu orcumentúria. Iniciulivu Drivulivn do

Chefe do Poder Executivo. A/ronla ao elisposlo nos arÍigos 165, inciso III, e 167,

inciso IV, da Constiluição do Brasil (..)". "(,.,) Os texto.ç norntaÍivos de que se

cuida não poderiam dispor sobre maléricr orçamenÍciria. Vício formal
configurtrdo artigo 165, III, do ConstiÍuição do Brasil - iniciativa privaliva
clo Chefe do Poder Execulivo dqs leis que disponhqm sobre naléria orçamentaria.
Precedentes. (...)". ({Dl Â4, Rel. Min. Eros' Grau, fulgamento eru l5-3-08, DJE
de 29-2-08.). " (gri/os nosso).

Convém salientar que o STF possui o entendimento de que a sanção do projeto de lei não

convalida o vício de inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa, pois a

sanção não tern o condão de sanar o radical da inconstitucionalidade (STF, ADI2867, Rel. Celso de

Mello).

Posto isso, podemos avaliar que o presente projeto de lei e inconstitucional por vício
formal de iniciativa, e por contrariar o princípio constitucional da separação de poderes,

contrariando nonnas constitucionais e legais.

E o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade voto contrário a

aprovação do Projeto de Lei n.' 5812021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Sala das Comissões, em 
,/ Í de C e 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário a aprovação do

Proieto de Lei n.' 5812027, de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Posição na Comissão Identificaçfo do (a) Deputado (a) Ã)
Relator (a) Utl ')' rlf

Membros

(
\

A,lill:

\ Y

eto de Lei n.o 581202I - Parecer n." 55812021

Reunião da Comissão em
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Proposição:
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6' Reunião Ordinária Remota
t8t0st202t 08h
PROJETO DE LEI n." 5812021
Deputado Dr. Gimenez

vorAÇÃo
DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR EUGÊNIO - Vice-Presidente x
DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTIAO REZENDE x
DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 3 0 )

RESULTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Dr. Eugênio, com

parecer CONTRARIO. Votaram com o relator os Deputados Wilson Santos presencialmente e

Dilmar Dal Bosco por videoconferência. Ausente o Deputado Sebastião Rezende e a Deputada

Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada com parecer CONTRARIO'

i'. ^l
Doninas de a Nunes

Consultora Legislativa em exercício - Núcleo CCJR


